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PARECER TÉCNICO 

 

 

PARECER: PMI – 008/2024 

  

SOLICITANTE: Comissão Permanente de Licitação  

  

OBJETO: 
Informativo referente a proposta reformulada do 
processo licitatório Concorrência Pública nº 
011/2023 referente à Contratação de empresa 
especializada em obras e serviços de 
engenharia objetivando a Pavimentação a 
Paralelepípedo da Rua Pedro Barbosa de 
Jesus e Outras localizadas no Bairro Anísio 
Amâncio de Oliveira, neste município de 
Itabaiana/SE 

  

APROVAÇÃO TÉCNICA 

 

 

 

RECEBIDO PELA CPL 
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CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES 

          O presente parecer tem por objetivo informar as empresas licitantes 

JK LOCAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA e ANDRADE E OLIVEIRA 

CONSTRUÇÕES EIRELI-EPP no processo licitatório de CONCORRÊNCIA 

PÚBLICA n° 011/2023 referente a Contratação de Empresa Especializada em 

Obras e Serviços de Engenharia para Pavimentação a Paralelepípedo da Rua 

Pedro Barbosa de Jesus e Outras localizadas no Bairro Anísio Amâncio de 

Oliveira, neste município de Itabaiana/SE 
 

EMPRESAS  

• JK LOCAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA 
• ANDRADE E OLIVEIRA CONSTRUÇÕES EIRELI-EPP 

     

 

No que se refere a proposta reformulada referente a CONCORRÊNCIA 

PÚBLICA n° 011/2023 referente a Contratação de empresa especializada em 

obras e serviços de engenharia para Pavimentação a Paralelepípedo da Rua 

Pedro Barbosa de Jesus e Outras localizadas no Bairro Anísio Amâncio de 

Oliveira, neste município de Itabaiana/SE, as empresas deverão seguir os 

quantitativos dos serviços da planilha orçamentária de acordo com o “ARQUIVO 

PDF” anexado no processo licitatório. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto cabe a Comissão Permanente de Licitação definir o 

procedimento legal. Por oportuno, a Secretaria das Obras e dos Serviços Públicos se 

coloca à disposição, para demais orientações e/ou esclarecimentos.       

 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       

Itabaiana/SE, 18 de janeiro de 2024. 

 

 

_____________________________________ 

Yan Henrique Tavares Santana 
Coordenador de Núcleo 

Eng. Civil – CREA/SE: 2715638353 
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